EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a declaração de inconstitucionalidade da Resolução n.º 160, de 26 de agosto de 2003, da Câmara de Vereadores de Palmares do Sul, RS, pelas seguintes razões de direito:

1. Através da Resolução n.º 160, de 26 de agosto de 2003, da Câmara de Vereadores de Palmares do Sul, RS, foram reajustados os salários dos servidores do legislativo municipal, de acordo com a Lei Municipal nº 1.045/03.

Com efeito, dispõe a referida Resolução n.º 160/2003:

“RESOLUÇÃO N.º 160 DE 26 DE AGOSTO DE 2003.

ORIGEM: Mesa Diretora

‘REAJUSTA VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, de Palmares do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte,

RESOLUÇÃO

Art. 1º. Em observância à Lei Municipal nº 1.045/03, fica concedido um reajuste de 32,48% (trinta e dois por cento e quarenta e oito centésimos) sobre os atuais vencimentos, salários dos servidores do Legislativo Municipal.

§ 1º. O índice apontado corresponde ao IGP-M do período de abril/2002 a março/2003, medido pela Fundação Getúlio Vargas.

§ 2º. O reajuste previsto no ‘caput’, será retroativo a 1º de abril de 2003.

§ 3º. O reajuste mencionado no Art. 1º, não incidirá sobre a tabela das Funções Gratificadas.

Art. 2º. As disposições desta Resolução são extensivas aos inativos e pensionistas da Câmara de Vereadores de Palmares do Sul.

Art. 3º. Em decorrência do reajuste concedido, as tabelas de vencimentos, salários e gratificações vigentes, ficam atualizadas na forma do Anexo I, que passa a integrar esta Resolução, para todos os efeitos.

Art. 4º. As despesas decorrentes do reajustamento concedido por esta Resolução, correrão à conta de dotações próprias constantes no Orçamento Municipal vigente.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PALMARES DO SUL (RS), EM 26 DE AGOSTO DE 2003.”
2. Como é consabido, o princípio da separação dos Poderes autoriza o Parlamento a dispor sobre seus atos interna corporis, incluída a criação de cargos e funções inerentes aos serviços que presta.

Veja-se que a Constituição Estadual é clara ao estabelecer, no seu artigo 52, inciso VIII, a necessidade de sanção do Governador para a regulamentação de matéria atinente a “criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas”. Contudo, no seu artigo 53, inciso XXXV, agora cuidando da “criação, transformação e extinção de cargos e funções de seus serviços”, a competência é exclusiva do Poder Legislativo, sem interferência do Poder Executivo.

As mesmas competências são alcançadas à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal no âmbito da Constituição Federal (artigos 51, inciso IV, e 52, inciso XIII).

Tais dispositivos nada mais são que desdobramento do princípio da separação dos Poderes. Ora, concentrada a inovação normativa no Parlamento, as regras relativas aos servidores públicos dos demais Poderes dependem de aprovação legislativa e sanção governamental. Já para a estruturação funcional do próprio Poder Legislativo, a sanção do Executivo é dispensada, em respeito à independência daquele. Se não fosse assim, o Chefe do Executivo, através do veto, poderia opor obstáculo à criação, à transformação ou à extinção de cargos e funções no âmbito do Poder Legislativo, já que a sua superação exige quorum diferenciado.

E, dentre as espécies normativas, é a resolução o instrumento típico para a regulamentação da matéria afeta exclusivamente ao Poder Legislativo (Alexandre de Moraes, “Direito Constitucional”, 9ª ed., Atlas, 2001, p. 553).

A Emenda Constitucional n.º 19/98, contudo, inovou, instituindo o princípio da legalidade remuneratória dos servidores públicos (Maurício Antônio Ribeiro Lopes, “Comentários à Reforma Administrativa”, RT, 1998, p. 121), com a nova redação dada aos artigos 37, inciso X, 51, inciso IV, e 52, inciso XIII, da Constituição Federal. Vale dizer, agora a fixação ou a alteração da remuneração de qualquer cargo, emprego ou função pública dependem de lei específica, observada a iniciativa em cada caso.

Dispõem os artigos 37, inciso X, 51, inciso IV, e 52, inciso XIII, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19/98:

“Art. 37 – A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices. (...)”

“Art. 51 – Compete privativamente à Câmara dos Deputados: (...)

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. (...)”

“Art. 52 – Compete privativamente ao Senado Federal: (...)

XIII – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. (...)”
Da combinação dos dispositivos referidos, resta manifesto que, em relação ao Poder Legislativo, é mantida a competência exclusiva para criação, transformação e extinção de cargos e funções públicas internas, mas a definição da remuneração, diferentemente, necessita de lei formal, com sanção do Executivo, portanto.

Desse modo, a antiga prática de fixar-se e alterar-se a remuneração de servidores por meios outros que não a lei formal não mais é tolerada juridicamente. Sobre esse assunto, a lição de Cármen Lúcia Antunes Rocha (“Princípios Constitucionais dos Servidores Públicos”, Saraiva, 1999, p. 289/290) é aclaradora:

“Note-se que na matéria ora cuidada a exigência constitucional de lei específica tanto se refere à definição inicial de valor da remuneração ou subsídio (fixação) quanto à definição posterior modificativa do valor inicialmente válido (alteração que se produzirá sempre no sentido do aumento, uma vez que prevalece no sistema o princípio da irredutibilidade da remumeração – art. 37, XV). Assim, os aumentos que eram dados por ordem telefônica, por decreto, inclusive decreto judiciário, como ocorria em pelo menos um Estado da Federação, e os aumentos por decisão colegiada interna de alguns órgãos quanto a seus membros e que eram publicados como Resoluções etc., são todos eles, e qualquer nova forma que se queira inventar, inconstitucionais e não podem produzir qualquer efeito.”

Nesse sentido, entende o Pretório Excelso:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. SERVIDORES. FIXAÇÃO DE SUBTETO. RESOLUÇÃO INTERNA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 1. O artigo 37, inciso XII, da Constituição Federal, estabelece paridade de vencimentos entre cargos idênticos ou assemelhados dos três poderes, tendo por parâmetro aquele estabelecido para o Poder Executivo. Não implica, no entanto, fixação de teto para os demais poderes, que poderão instituir limites diversos, na medida em que tenham cargos diferenciados. 2. A fixação de subteto para os servidores do Poder Legislativo Estadual, porém, deve ser feita por lei em sentido estrito (CF, artigo 51 IV c/c artigo 25, caput). Incabível na hipótese, resolução de âmbito interno. Vício formal insanável que resulta na declaração de inconstitucionalidade da Resolução 2154, de 12 de janeiro de 1989, da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul. Ação direta de inconstitucionalidade procedente.” (ADI 48/RS; DJ: 18-10-2002; Rel. Min. Maurício Corrêa, Órgão Julgador: Tribunal Pleno; julgado em 21-08-2002)

“CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. C.F., art. 37, IX. Lei 4.957, de 1994, art. 4º, do Estado do Espírito Santo. Resolução n.º 1.652, de 1993, arts. 2º e 3º, do Estado do Espírito Santo. SERVIDOR PÚBLICO: VENCIMENTOS: FIXAÇÃO. Resolução n.º 08/95 do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo. I. - A regra é a admissão de servidor público mediante concurso público. C.F., art. 37, II. As duas exceções à regra são para os cargos em comissão referidos no inc. II do art. 37, e a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. C.F., art. 37, IX. Nesta hipótese, deverão ser atendidas as seguintes condições: a) previsão em lei dos casos; b) tempo determinado; c) necessidade temporária de interesse público; d) interesse público excepcional. II. - Lei 4.957, de 1994, art. 4º, do Estado do Espírito Santo e arts. 2º e 3º da Resolução 1.652, de 1993, da Assembléia Legislativa do mesmo Estado: inconstitucionalidade. III. - Os vencimentos dos servidores públicos devem ser fixados mediante lei. C.F., art. 37, X. Vencimentos dos servidores dos Tribunais: iniciativa reservada aos Tribunais: C.F., art. 96, II, b. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade não conhecida relativamente ao artigo 1º da Resolução n.º 1.652/93 da Assembléia Legislativa e julgada procedente, em parte.” (ADI 1500/ES; DJ: 16-08-2002; Rel. Min. Carlos Velloso, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, julgado em 09-06-2002)

Portanto, o ato normativo impugnado é nulo, por contornar, por meio de mera resolução, a exigência constitucional de fixação da remuneração de servidores públicos somente via lei formal, vale dizer, com sanção do Poder Executivo. Houve, em síntese, violação ao artigo 37, X, da Constituição Federal combinado com o artigo 8º da Constituição Estadual. Flagrado esse vício, suficiente para reconhecer a nulidade da resolução impugnada.

3. Diante do exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) Sejam, liminarmente, suspensos os efeitos da Resolução nº 160/2003 da Câmara de Vereadores de Palmares do Sul.

b) Seja notificada a autoridade municipal responsável pela publicação da resolução impugnada, para que, querendo, preste informações no prazo legal.

c) Seja citado o Sr. Procurador-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual.

d) Seja julgado integralmente procedente o pedido, para que se declare a inconstitucionalidade da Resolução n.º 160/2003 da Câmara de Vereadores de Palmares do Sul, por afronta aos artigos 1º, 8º e 19, todos da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.

Causa de valor inestimável. 

Porto Alegre, 12 de fevereiro de 2004.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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